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A O Custo Brasil Honrar tributos1

Número de horas para apurar quanto pagar é 

Insustentável
2

A situação é altamente complexa e custosa ao país 3

O PLP 178/20214

Conclusão5



O CUSTO BRASIL HONRAR TRIBUTOS

https://www.gov.br/produtividade-e-comercio-exterior/pt-br/assuntos/reducao-do-custo-brasil/sobre-o-projeto-1



NÚMERO DE HORAS PARA APURAR

QUANTO PAGAR É INSUSTENTÁVEL

https://www2.deloitte.com/br/pt/pages/tax/articles/pesquisa-tax-amanha.html



A situação é altamente complexa e custosa para o 

país.

Da abertura da empresa à conformidade fiscal 



PLP 178/2021 



PLP 178/2021 

• Inspirado na Lei Complementar 123/2006

• Apenas 10 artigos

• Tramitando em regime prioridade

• Requerido regime de urgência (15/02/2022)

• Distribuído para as Comissões de Finanças e Tributação, assim como para 

Constituição 

• e Justiça 

– Apresentado parecer 3 pela aprovação na Comissão de Finanças e Tributação 

pela nobre Deputada Paula Belmonte - DF 



PLP 178/2021 

• Cria o Estatuto Nacional de Simplificação de Obrigações Tributárias 

Acessórias 

(com o objetivo de incentivar a conformidade dos contribuintes, pela 

padronização de normas e sistemas).

• Aspectos importantes do projeto (padrões de sistemas e normas)

I. Emitir documentos fiscais eletrônicos, pela instituição da Nota Fiscal Brasil 

Eletrônica (mercadorias e serviços).

II. Apresentar declarações fiscais digitais, pela instituição da Declaração

Fiscal Digital.

III. Instituir o Registro Cadastral Unificado.



PLP 178/2021

(continuação)

IV. Apurar automaticamente os tributos e facilitar os meios de pagamento, inclusive 

com declarações fiscais pré-preenchidas, assim como as guias para 

recolhimento dos tributos.

V. Criar o Comitê Nacional de Simplificação de Obrigações Acessórias, vinculado 

ao Ministério da Economia, com representação igualitária da União, Estados, 

Distrito Federal, Municípios e representação da Sociedade Civil.

VI. Definir que todas obrigações tributárias acessórias devem ser geridas pelo 

Comitê acima referido, sendo órgão disciplinador normativo.



PLP 178/2021 

(continuação)

VII. Definir que a lei será aplicada tanto ao sistema tributário vigente, quanto ao 

decorrente de reformas.

VIII. Determinar que o Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação 

e da Legalização de Empresas e Negócios permanecerá com as atribuições 

previstas na Lei Complementar N°123/2006 (integração pelo poder executivo)



A padronização de normas e sistemas para cumprimento de 

obrigações tributárias acessórias possibilitará a redução de custos 

para os contribuintes, assim como para as administrações tributárias, 

melhorando a ambiente de negócios.

CONCLUSÃO

Obrigado!
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